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Data da Assinatura: Ladário, 15 de abril de 2026. PROCESSO NO: ~71.k.. 
Assinam: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE LADÁRIO. FOI.HA N2:~ ~ J'.l'l"'r' 

Matéria enviada por Rosalina Vieira dos Santos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR - CONTRATO Nº 31/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 044/2025 - PROCESSO Nº 8882/2025 

O MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torn a 
pública que foi realizado o 1 o Termo aditivo ao contrato n° 31/2026, reali zado pelo Pregão Eletrôni~o n° 
444/2025. OBJETO: ÇONTRATAÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A LOCAÇÃO DE MÓDULOS HABITACIONAIS TIPO CONTAINER HABITAVEL, INCLUINDO, 
MOBILIZAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FUTURA DESMOBILIZAÇÃO, PARA ATEND~R ÀS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE LADÁRIO/ MS.EMPRESA DETENTORA DOS ITENS REGISTRADOS: PRO-ESTRUTURAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.709.207/0001-96.A vigência permanece a mesma que foi assinada entre as partes no 
Contrato O 31/2026. Ou seja, de 12 (doze) meses, com início no dia 20.02.2026 e término no dia 20.02.2027 e será 
acrescido 25% ao contrato , totali zando o valor de R$ 63.154,56 (sessenta e três mil, cento e cinquenta e quatro reais 
e cinquenta e seis centavos), conforme indicado na tabela abaixo: 

c_óo. 

3763 1 

0 1 (UM ) MODULO EM AÇO GALVAN I ZADO, PAREDES EM JSOPAINEI S 25 MM, TETO COM TELHA 
ISOTÉRMICA MEDINDO 6X2, 30 , TOTAL DE 13,8M2 , COM PORTA DE VIDRO 4 FOLHAS, SEN DO 2 OE 
ABRIR E 2 FIXA COM PELO MENOS 0, 80 OE AB ERTURA DE 2, 10 DE ALTURA, 1 PORTA DE CORRER 
DE ISOPÁINEL COM ABERTURA MÍNIMA DE 0, 80X2, 10, 3 PONTOS DE ILUM INAÇÃO, 2 PONTOS DE 
TOMADAS 110V, 1 PONTO DE TOMADA 22 0V E 1 APARELHO DE AR CON DICI ONADO 220V, 12 MI L BTUS 
MODELO SPLIT. 
01 ( UM) MODULO EM AÇO GALVANI ZADO, PAREDES EM ISOPAINEJS 25MM, TETO I SOTERMJCO 25MM 
MEDINDO 6X2,30, TOTAL DE 3,8M2 , CONTENDO 1 JANELA DE ALUM Í NIO COM VIDRO OU ACRÍ LI CO AO 
FUNDO, COM MÍNI MO DE 0,80X0, 80 COM 2 PONTOS DE TOMADA DE l lDV, 1 PONTO DE TOMADA 220V, 
3 PONTOS DE I LUMINAÇÃO. PREPARADO COM PASSAGEM DE TUBULAÇÇÃO APARENTE DE ELÉTRI CA. 
CLIMATIZAÇÃO COM AR CONDI CIONADO 220V, 12 MIL BTUS MODELO SPLIT E 1 PORTA DE ACESSO 
O 80X2 10m. 

mês 12 

mês 12 

VALOR 
UNITÁRIO 

RS 
2.817,92 

R$ 2.444,96 

VALOR 

TOTAL 

RS 
33 .815,04 

RS 
29 .339 ,52 

R 63 .154 56 

Data da assinatura: 15 de abril de 2026. FISCAL DO 
CONTRATO: LOURIVAL FERREIRA DA SILVA JÚNIOR - Matrícula: 2489 ASSINAM: WAGNER ROSEMBERG FARIAS 
FE RREIRA DA SILVA - Secretário Municipal de Administração e o senhor ÁLVARO HENRIQUE DE PAULA MARAVIESKI, 
responsável pela empresa PRÓ-ESTRUTURAS LTDA. 

Matéria enviada por Paulo Roberto Ibrahim Orrego 

Paço Municipal 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ADESÃO ARP Nº 008/2026 - PROCESSO Nº 2669/2026 
MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

~IAL torna públ ica 
Multifinali tári o Para o 

a adesão a Ata de Registro de Preços do Consórcio Intermunicipal 
Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas(CODANORTE). 

Com base nas informações consta nt es no Processo n.0 2669/2026, acompanhando o Parecer Jurídico emitido sob o 
procedimento, em conson ância com a Lei Federal Nº 14.133/ 21 e suas alterações e em conformidade com o Decreto 
Nº 11.462/ 23 e a Lei 14.770/23 e demais normas em vigor, HOMOLOGO o procedimento, conforme especificações 
seguintes : 

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE: PREÇOS Nº 085/20 24 (CODANORTE), ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº 012/2024 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2024), VISANDO A AQUISIÇÃO DE VAN PASSAGEIRO O KM COM 
ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE, COM CAPACIDADE DE 15 PASSAGEIROS+ 01 MOTORISTA (16 PESSOAS), MOTOR 
DIESEL, AR-CONDICIONADO, CINTOS INDIVIDUAIS, PORTA LATERAL DE CORRER, POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 CV, 
TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTI CA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, FREIOS ABS, AIR BAG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
CONSTANTES DO ITEM ~EGISTRADO, PARA AT~NDIMENTO DAS DEMANDAS DO CRASE DEMAIS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LADARIO/ MS. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Consórcio Intermunicipal Multi fi nalitário Para o Desenvolv imento Ambiental Sustentável do 
Norte de Minas - CODANORTE. 

ÓRGÃO ADERENTE: Fundo Municipal de Assistência Social , 

EMPRESA DETENTORA DOS ITENS REGISTRADOS: MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob 
o n° 35.457.127/ 0001- 19. 

A quantidade, descrição e valor do obj eto estão indicados abai xo e deverão segui r as especificações e condições 
..J ..... 1:: -: ...J ... .- ........ 1 ..... r- .. ..... ..J .... f\ 11 , ,..-. : .... : .... -. 1 ..J .- /\.-..- : ... ~ :!. .... ... ; -. r .... .... : ... I 
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. MARCf</MODELO QNT, VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNO, ONITÁRIO . -TOTAL'. ' 

VEI CULO TI PO VAN PASSAGEIRO COM ACESS IBILIDADE 16 PESSOAS, PREFEITURA Mur \CIP~( DE lA~Ar. P VEÍ CULO UTILITÁRIO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS O KM, COM 
PROCESSO NQ t r/\q, ACESSI BI LIDADE PARA CADEI RANTE, ANO DE FABRI CAÇÃO MÍNI MO 2024 , 

COM CAPACIDADE DE LOTAÇÃO DE 15 PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA, 
FOLHA N2: \q 't) 

MOTOR A DIESEL, AR-CONDI CIO NADO, CI NTOS DE SEGURANÇA 
RENAUlf MASTER 

01 R$ 320.072,52 
' KS 

01 INDIVIDUAIS PARA TODOS OS ASSENTOS E PORTA LATE RAL DE CO.RRER, 
L2H2 

UN 320 .072,52 
POTÊNCIA MÍNIMA 135 CV, TRANSMI SSÃO MANUAL OU AUTOMATICA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, FREI OS ABS, AI RB~G, ALARf'.1 E, RODAS DE AÇO 
ARO 15 OU 16", PNEUS RlS OU R16, INJEÇAO ELETRONICA. A~RESENTAR 
JUNTO A ESSA PROPOSTA LAUDO DE ENSA_IO DE CINTO DE TRES PONTOS 
PARA OS BANCOS. COTA AMPLA CONCORRENCI A. 

R$ 320.072,52 (Trezen tos e v inte m il , setenta e dois VALOR GLOBAL DA ADÉSÃO: 
rea is e cinquenta e dois centavos) . 

DETERMINO que sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias à conclusão do presente processo. 

Publique-se, 

Ladário/ MS, 14 de abril de 2026, 

BERNARDETE TRES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Matéria enviada por Ingrid Aguilar de Arruda 

PREFEITURA 

PORTARIA Nº 214/PML, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

[j'11gnação de servidor para responder pela Coordenação de Políticas Públicas Para a Igualdade Racial na Secretaria 
E.'-,l k ial de Políticas Públicas e Cidadania, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60 , inciso VII e VIII da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril 
de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Sílvia de Albuquerque Moura, matrícula - 15511, Assessor III, para responder 
pela Coordenação de Políticas Públicas Para a Igualdade Racial na Secretaria Especial de Pol íti cas Públicas e Cidadania, 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais retroativos ao dia 13 de 
abril de 2026, 

Ladário - MS, 14 de abril de 2026, 
MUNIR SADEQ RAMUNIEH 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por MARIA EMILIA ANDRADE PRADO 

PREFEITURA 

PORTARIA Nº 215/PML, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

Designação de servidor para responder pela Supervisão do Programa Criança no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no 
u L das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso VII e VIII da Lei Orgânica do Município, de s de abril 
de 1990, RESOLVE : 

Art. 1 ° Designar a servid ora Rafaella Fernanda Sabetti Lengruber, matrícula - 5180, Técnica de Serviços 
de Assistência II , para responder pela Supervisão do Programa Criança no Centro de Referência de Assistência Social 
- CRAS. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais retroativos ao dia 13 de 
abril de 20 26. 

MUNIR SADEQ RAMUNIEH 

Prefeito Municipal 

Ladário - MS, 14 de abril de 2026. 

Matéria enviada por MARIA EMILIA ANDRADE PRADO 

PREFEITURA 

PORTARIA Nº 216/PML, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
Dispõe sobre a dispensa e a designação de servidores na Secretaria Municipal de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul , República Federativa do Brasil, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso VII e VIII da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril 
de 1990, RESOLVE: 
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